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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0125900-93.2012.815.2001
ORIGEM: 6ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATORA:  Juiz  João  Batista  Barbosa,  convocado,  em
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira 
APELANTE: TNL PCS S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
APELADA: Ywana Rowena Leite de Sá
ADVOGADO: Antônio Fausto Terceiro de Almeida

PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.  APELAÇÃO
DESCONEXA DA SENTENÇA. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

- Rejeita-se a arguição de não conhecimento do recurso se as
razões  da  apelação  efetivamente  atacam  os  fundamentos
contidos na sentença.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  LINHA  TELEFÔNICA  MÓVEL.  FORMULAÇÃO  DE
PEDIDO  ALTERNATIVO NA  EXORDIAL.  TUTELA  ANTECIPADA
QUE DEFERIU UM DOS PEDIDOS. SENTENÇA QUE ACOLHEU
PEDIDO DIVERSO. TUTELA ANTECIPADA NÃO RATIFICADA NA
SENTENÇA. DESCABIMENTO DA MULTA COMINATÓRIA FIXADA
NA  REFERIDA  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA.  DEVOLUÇÃO  EM
DOBRO DOS VALORES PAGOS EM EXCESSO. ARGUMENTAÇÃO
QUANTO  À  UTILIZAÇÃO  EM  EXCESSO  ALHEIA  AOS  AUTOS.
VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DE CONSUMO. DEVER DE INDENIZAR.
MINORAÇÃO  DO  QUANTUM.  IMPOSSIBILIDADE.  VALOR
FIXADO  DE  ACORDO  COM  A  EXTENSÃO  DO  DANO  E  EM
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
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RAZOABILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ADEQUAÇÃO  DE
OFÍCIO.  TERMO  INICIAL.  DATA  DO  ARBITRAMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 362 DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL.

1. A antecipação de tutela deferida initio litis deve ser ratificada
por  sentença,  para  que  a  multa  cominatória  fixada  na
respectiva  decisão  interlocutória  seja  considerada  devida  e
passível de execução.

2.  Se o objetivo da fixação de  astreintes é forçar a parte a
realizar a obrigação que lhe foi imposta, não é possível compeli-
la a cumprir uma decisão que não foi objeto de ratificação na
sentença.

3. Na hipótese em que o Juiz condena a parte em obrigação
diversa da que restou determinada em sede de antecipação de
tutela,  ocorre  a  chamada  revogação  implícita  da  liminar
anteriormente deferida. 

4. Nos  termos  da  jurisprudência  da  Corte  Cidadã  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização
por  danos  morais  pode  ser  revisto  tão-somente  quando  a
condenação  for  irrisória  ou  exorbitante,  distanciando-se  dos
padrões de razoabilidade, o que não se evidenciou no presente
caso.

5.  A incidência da correção monetária sobre o quantum devido
a título de danos morais, consoante o enunciado da Súmula n.
362 do STJ, deve ocorrer a partir da data do arbitramento. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, conhecer em parte do recurso, para, na
parte conhecida, dar-lhe provimento parcial.

TNL PCS S/A interpôs apelação cível contra a sentença de f.
211/219, da Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital que,
nos autos da ação de obrigação de fazer com pedido de antecipação de
tutela, repetição de indébito e indenização por danos morais, ajuizada por
YWANA  ROWENA  LEITE  DE  SÁ,  julgou  procedente  o  pedido  inicial  e
condenou a apelante: 

[...] na obrigação de fazer consistente na redução do valor mensal
do serviço de telefonia móvel para R$ 39,90 (trinta e nove reais
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e noventa centavos), migrando-se o plano da promovente para o OI
60 e  mantendo-se a  promoção OI 31 anos.  [...]  a  devolver  em
dobro os valores pagos em excesso, cálculo que será realizado
em sede de liquidação de sentença, tomando-se por base o valor de
R$ 39,90  e  as  faturas  colacionadas aos autos  contendo valores  a
maior,  corrigindo-se  a  quantia  apurada  desde  o  desembolso
(janeiro/2008), com incidência de juros de mora em 1% a partir da
citação.  […]  a  indenizar  a  promovente,  a  título  de  danos
morais, na quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescida de
correção monetária e juros de mora de 1% a.m, ambos a partir da
citação,  bem  como  no  pagamento  da  multa  cominatória em
razão  do  descumprimento  da liminar  concedida no  curso  da  ação
[...]. (destaque nosso).

Nas razões recursais (f. 221/241) a apelante aduziu, em suma:

a) o cumprimento devido e oportuno da antecipação de tutela
deferida, descabendo, portanto, multa cominatória; 

b)  ofensa  ao  princípio  da  razoabilidade  em  decorrência  do
elevado valor fixado a título de multa; 

c) a impossibilidade de devolução em dobro dos valores pagos
em excesso;

d) não ocorrência dos danos morais e, alternativamente, caso
subsista  sua  condenação,  a  minoração  do  quantum
indenizatório.

Nas  contrarrazões  a  autora/apelada  suscitou  a  preliminar  de
ausência  de  fundamentação  do  recurso  apelatório,  rogando  seu  não
conhecimento. No mérito, pediu a manutenção da sentença (f. 245/257).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do apelo
(f. 315/318).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
Relator

PRELIMINAR.

A autora/apelada,  nas  contrarrazões,  afirmou,  em preliminar,
que  o  recurso  apelatório  encontra-se  desconexo  com  os  termos  da
sentença,  em  razão  da  ausência  de  fundamentação,  não  merecendo
conhecimento. 
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Não lhe assiste razão. 

Na situação em testilha verifica-se que o apelo, apesar de haver
incorrido em alguns erros, não se enquadra na hipótese de ausência de
fundamentação,  pois  debateu  especificamente  a  matéria  tratada  na
sentença com os fundamentos de fato e de direito atinentes ao recurso.

Nessa esteira, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL.

Historiam os autos que a promovente, em 29 de julho de 2002,
por meio de contrato (f. 15/15v), aderiu ao PLANO OI 40 (EU DISSE OI
PRIMEIRO), consoante Certificado de Adesão às f. 16, com valor mensal
de R$ 27,00, e, durante 31 anos, poderia efetuar ligações locais grátis
nos finais de semana de OI para OI. Contudo a autora alegou que tal
valor passou a aumentar arbitrariamente nos anos seguintes. 

DA MULTA COMINATÓRIA.

A apelante (TNL PCS S/A)  aduziu que observou o deferimento
da decisão liminar de f. 81/84, de modo que deve ser julgado totalmente
improcedente o pedido autoral quanto à multa cominatória. E, em não
sendo acatado tal fundamento, requer sua minoração.

Ab initio, é fundamental ressaltar que a antecipação de tutela
deferida  initio  litis,  como no caso em deslinde,  deve ser ratificada por
sentença,  para  que  a  multa  cominatória  fixada  na  respectiva  decisão
interlocutória seja considerada devida e passível de execução.

No caso em tela a sentença não confirmou a tutela deferida
anteriormente, porquanto condenou o promovido em obrigação diversa
da imposta em caráter liminar. 

Da leitura da petição inicial constata-se que a autora/apelada
formulou pedido alternativo na inicial. Vejamos:

Diante do todo o exposto, requer:

a) (…) 

b) a concessão da  TUTELA ANTECIPADA no sentido de que seja
determinado a ré que até o julgamento final da presente ação cobre
pelo plano mensal da autora o valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais)
ou, ao menos, um valor inferior a R$ 39,00 (trinta e nove reais), sob
pena de incidência de multa no importe de R$ 100,00 (cem reais) por
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cada fatura enviada com valor superior ao determinado na decisão
deste juízo;

[...]

e)  seja  julgada  procedente  a  presente  ação para  o  fim  de
condenar a ré:  

e.1)  a  cobrar  pelo  plano  OI  40  da  autora,  um  valor  mensal
proporcional ao que é cobrado no plano OI 60 (certa de R$ 0,70
por minuto), o que dá a quantia mensal de R$ 28,00 (vinte e oito
reais) com a manutenção da promoção “Eu disse oi primeiro”;

e.2) Ou, caso não seja possível a pretensão anterior, que aquela
complemente  os  minutos  da  cliente,  concedendo  a  esta  60
minutos de ligações com o valor do plano OI 60, qual seja, R$
39,00 (trinta e nove reais), mantendo a usuária na promoção “Eu
disse oi primeiro” pelos anos restantes.  (sic, f. 12/13).

A Magistrada  de  base,  por  sua vez,  concedeu a  liminar  nos
seguintes termos: 

[...]  para  determinar  que a  promovida passe a  cobrar  pelo  plano
mensal da autora, valor inferior a R$ 39,00 (trinta e nove reais), que
se aproxime da importância ajustada (R$ 28,00) e que as demais
cobranças sejam proporcionais  ao uso pela promovente de acordo
com as especificações do plano contratado, até ulterior deliberação,
tudo sob pena de multa no importe de R$ 100,00 (cem reais), por
cada fatura enviada com valor superior ao determinado. (f. 84).

A sentença julgou procedente o pedido (f. 219) “condenando a
TNL  PCS  S/A  na  obrigação  de  fazer  consistente  na  redução  do  valor
mensal do serviço de telefonia móvel para R$ 39,90 (trinta e nove reais e
noventa centavos), migrando-se o plano da promovente para o OI 60 e
mantendo-se a promoção OI 31 anos [...]”. 

Como se vê, a tutela antecipada (f. 84) foi no sentido de que
a promovida passasse a cobrar pelo plano mensal da autora valor inferior
a  R$  39,00  (trinta  e  nove  reais),  enquanto  que  a  sentença (f.  219)
condenou a TNL PCS a cobrar EXATAMENTE o valor de R$ 39,90 (trinta e
nove reais e noventa centavos) e proceder à migração do plano para o
“OI 60”. Portanto,  trata-se de obrigações diversas, impossíveis de
cumprimento de forma concomitante.

É  evidente,  então,  que  a  Juíza  singular  condenou  a  parte
demandada (TNL PCS S/A), ora apelante, em obrigação diversa da que
restou  determinada  na  decisão  proferida  em  sede  de  antecipação  de
tutela,  ocorrendo a chamada revogação implícita da liminar antes
deferida.  
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Destarte,  se  a  antecipação  de  tutela  não  foi  ratificada  por
sentença,  é  incabível  a  imposição  da  multa  cominatória  fixada  na
respectiva decisão interlocutória.

Se o objetivo da fixação de astreintes é forçar a parte a realizar
a obrigação que lhe foi imposta, não é possível compeli-la a cumprir uma
decisão que não foi objeto de ratificação na sentença.

Destaco precedentes do STJ nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ESPECIAL.
TUTELA  ANTECIPADA  LIMINARMENTE.  MULTA  COMINATÓRIA.
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA DECISÃO ANTES DA SENTENÇA.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO.
PRECEDENTES DO STJ. 1. "Para os efeitos do art. 543-C do Código
de  Processo  Civil,  fixa-se  a  seguinte  tese:  "A  multa  diária
prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida desde o dia em
que  configurado  o  descumprimento,  quando  fixada  em
antecipação  de  tutela,  somente  poderá  ser  objeto  de
execução provisória após a sua confirmação pela sentença
de mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não
seja  recebido  com  efeito  suspensivo."  (CORTE  ESPECIAL,  REsp
1200856/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, DJe
17/9/2014). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.1 

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA  DE  MULTA
COMINATÓRIA  FIXADA  POR  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  DE
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA.  NECESSIDADE  DE
CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
ART. 543-C DO CPC. 1. Embargos de Declaração recebidos como
Agravo Regimental. Princípio da fungibilidade recursal. 2. A Corte
Especial,  no  julgamento  do  REsp  1.200.856/RS,  da  relatoria  do
Ministro  Sidnei  Beneti,  submetido  ao  regime  dos  recursos
repetitivos,  firmou  o  entendimento  de  que  "a  multa  diária
prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida desde o dia em
que  configurado  o  descumprimento,  quando  fixada  em
antecipação  de  tutela,  somente  poderá  ser  objeto  de
execução provisória após a sua confirmação pela sentença
de mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não
seja  recebido com efeito  suspensivo".  3.  Agravo Regimental  não
provido.2 

Isso posto, é incabível a multa cominatória. 

1 AgRg no REsp 1256354/RS. Relatora: Ministra Maria Isabel Gallotti. Quarta Turma. Julgamento: 28/04/2015). 
2 EDcl  no  AgRg  no  AREsp  513829/SC.  Relator:  Ministro  Herman  Benjamin.  Segunda  Turma.  Julgamento:
18/12/2014.
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DA  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  DOS  VALORES  PAGOS  EM
EXCESSO.

Quanto à  devolução em dobro dos valores pagos em excesso,
a apelante afirmou que se encontra em exercício regular do seu direito ao
efetuar  as  cobranças  questionadas  pela  apelada,  em  decorrência  da
utilização  excessiva  do  plano  contratado,  não  havendo  como  deter  o
controle de utilização da linha telefônica. 

A insurgência  apresentada  nas  razões  do  recurso  não foi  o
objeto da controvérsia e, por tratar-se de situação alheia à realidade
dos autos, configura-se inovação de direito.

Eis jurisprudência sobre o tema:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.
SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES EM TELEFONIA. INSURGÊNCIA QUANTO A
INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 14 E 359, AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL ÀS AÇÕES CAUTELARES. AFASTAMENTO DA MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CPC,  ART.  17).  TESE ESTRANHA À
MATÉRIA EM DISCUSSÃO. QUESTÕES NÃO VENTILADAS NO
JUÍZO  A  QUO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.
APELO  NÃO  CONHECIDO  NESTE  PARTICULAR. MÉRITO.
INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. Em se tratando de contrato de participação financeira
para  obtenção  de  serviços  de  telefonia,  com  cláusulas  de
investimentos em ações, não há como afastar a incidência de código
de defesa do consumidor (Resp. N. 645226/RS, Rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJU de 7-8-2006). VERBA DE SUCUNBÊNCIA. REDUÇÃO
QUE SE IMPÕE. OBSERVÂNCIA DAS ALÍNEAS 'A', 'B' E 'C' DO § 3º E §
4º AMBOS DO ARTIGO 20 DO CPC. RECUSO CONHECIDO EM PARTE
E PARCIALMENTE PROVIDO.3 

Logo, ante as razões expostas, não conheço do apelo nesse
particular, mantendo os termos da decisão proferida.

DOS DANOS MORAIS.

Em  relação  aos  danos  morais reconhecidos  na  sentença,  a
apelante  sustentou  que  não  vislumbra  quaisquer  dos  requisitos
ensejadores do dever de indenizar, tampouco exposição de situação que
caracterizasse a pretensão subjetiva pugnada, uma vez que a autora foi
negativada por sua culpa exclusiva.

Insurge-se,  ainda,  contra  o  quantum indenizatório, em razão
dos critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

3 TJSC - AC: 20130277340 SC 2013.027734-0,  Relator:  Artur Jenichen Filho,  Câmara Especial  Regional  de
Chapecó, Julgamento: 26/08/2013.
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Embora a apelante tenha citado a negativação da apelada, tal
argumento  não  merece  prosperar,  uma  vez  que  é  alheio  à  situação.
Todavia, por rechaçar também no seu apelo a necessidade de majoração
do  quantum  indenizatório  estipulado  em  primeiro  grau,  analiso
especificamente tal aspecto.

De acordo com os artigos 186 e 927, ambos do Código Civil,
para a aferição do dever de indenizar, alguns elementos são importantes:
ação  ou  omissão  do  agente,  dano  sofrido  pela  vítima  e  relação  de
causalidade entre ambos. São os pressupostos da responsabilidade civil.

Eis a redação dos referidos artigos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

[…]

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo.

Cumpre ressaltar que, mesmo estando comprovada a culpa da
empresa na manutenção de cobranças indevidas à apelada, não há que se
discutir tal elemento subjetivo, em virtude de a  responsabilidade ser
objetiva,  por  tratar-se  de  uma relação  de  consumo.  Então, todos  os
pressupostos  que  ensejam  a  responsabilidade  civil  objetiva  estão
configurados: a conduta ilícita, o dano e o nexo causal entre eles.

A Constituição da República, expressamente, em seu artigo 5º,
incisos V e X, prevê a indenização como um dos mecanismos de reparação
do dano, seja ele material ou moral. Observemos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...]

V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além
da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

[...]

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material
ou moral decorrente de sua violação.

Os  danos  morais,  por  serem  imateriais,  não  podem  ser
exprimíveis em pecúnia. Assim, deve-se atentar para critérios subjetivos, a
fim de criar-se uma equivalência entre o dano sofrido e a culpa do ofensor.
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Segundo Maria Helena Diniz, “dano moral vem a ser a lesão de
interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, provocada pelo
fato lesivo”.4

Na situação em testilha vê-se o sofrimento pelo qual a apelada
passou, ante a longa permanência das cobranças indevidas, bem como o
sentimento de impotência decorrente das inúmeras tentativas infrutíferas
de solucionar a situação e do desgaste emocional decorrente, conforme
fartamente demonstrando nos autos. Assim, a reparação é devida.

A indenização por dano moral deve representar para a vítima
uma  satisfação  capaz  de  amenizar  o  sofrimento  experimentado.  A
reparação deve ser justa, conforme o princípio da proporcionalidade, de
modo que não signifique um enriquecimento sem causa para a vítima e
produza impacto suficiente no causador do mal,  evitando que venha a
cometer novamente o ato ilícito que provocou o dano.

Sendo  assim,  no  que  diz  respeito  ao  quantum  indenizatório,
não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o
órgão julgador ater-se às peculiaridades de cada caso concreto.

Nos  termos  da  jurisprudência  da  Corte  Cidadã  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos
morais pode ser revisto tão-somente quando a condenação for irrisória ou
exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se
evidenciou no presente caso.

No plano doutrinário é cediço que:

A indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita
o  comportamento  assumido,  ou  o  evento  lesivo  advindo.
Consubstancia-se, portanto, em importância compatível com o vulto
dos  interesses  em  conflito,  refletindo-se,  de  modo  expresso,  no
patrimônio do lesante, a fim de que sinta, efetivamente, a resposta
da ordem jurídica aos efeitos do resultado lesivo produzido. Deve,
pois,  ser  quantia  economicamente  significativa,  em  razão  das
potencialidades do patrimônio do lesante.5 

A jurisprudência já sedimentou que, na fixação da indenização,
é:

Recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente ao grau de culpa,  ao  nível  sócio-econômico do
autor e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos

4 In Curso de Direito Civil Brasileiro, Editora Saraiva, SP, 1998, p. 81.
5 BITTAR, Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. RT, 1993, p. 220. 
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critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.6

Nesse  contexto,  o  importe  arbitrado  na  sentença  (R$
8.000,000),  a  título  de  indenização,  consistiu  numa  quantia  bastante
apropriada para a questão, levando-se em conta a extensão do dano, a
situação econômica da vítima e o valor das indenizações concedidas por
este Egrégio Tribunal de Justiça em casos similares, bem como os critérios
de proporcionalidade e razoabilidade.

Por fim, a correção monetária merece adequação de ofício. Sua
incidência sobre o quantum devido a título de danos morais, consoante o
enunciado da Súmula n. 362 do STJ, deve ocorrer a partir  da data do
arbitramento. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, conheço
em parte do recurso e, na parte conhecida, dou-lhe provimento
parcial,  para considerar incabível a multa cominatória fixada na decisão
de f. 81/84, face à revogação implícita da tutela antecipada, na sentença,
mantendo  os  demais  termos  do  decisum vergastado,  com exceção  do
termo inicial da correção monetária, que deve ocorrer a partir da data do
arbitramento, consoante o enunciado da Súmula n. 362 do STJ. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                          Relator

6 REsp 240.441/MG, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 25/04/2000, DJ
05/06/2000, p. 172.
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